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AUTÓGRAFO DA LEI Nº 900 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

EMENTA: “INSTITUI A CAMPANHA 

PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO, 

PREVENÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO 

DA DEPRESSÃO, TRANSTORNO DE 

ANSIEDADE E SÍNDROME DO 

PÂNICO.” 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º- Fica instituída a Campanha Permanente de Orientação, Prevenção e 

Conscientização da Depressão, Transtorno de Ansiedade e Síndrome do Pânico no 

Município de Porto Real.  

 

Art. 2º- São objetivos da Campanha Permanente de Orientação, Prevenção e 

Conscientização da Depressão, Transtorno de Ansiedade e Síndrome do Pânico:  

I - oferecer aos munícipes informações sobre a depressão, o transtorno de ansiedade e a 

síndrome do pânico, suas causas, sintomas, meios de prevenção e tratamento;  

II - incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento dos pacientes;  

III -  combater o preconceito; e 

IV - informar os meios de tratamento disponíveis na rede municipal de saúde de Porto 

Real.  

 

Art. 3º- O estabelecimento da forma e do conteúdo da Campanha ficarão a critério dos 

órgãos municipais competentes e será regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 

90 (noventa) dias.  

Parágrafo Único- O Poder Executivo Municipal poderá constituir parcerias com a 

iniciativa privada para desenvolver em conjunto as ações e os serviços correspondentes à 

Campanha Permanente de Orientação, Prevenção e Conscientização da Depressão, 

Transtorno de Ansiedade e Síndrome do Pânico.  

 

Art. 4º- As despesas decorrentes com a execução da presente Lei ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

 

Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Renan Marcio de Jesus Silva     Ronário de Souza da Silva 

Presidente             2º Secretário 

 

 

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320032003000380034003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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JUSTIFICATIVA: 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir a Campanha Permanente de Orientação, 

Prevenção e Conscientização da Depressão, Transtorno de Ansiedade e Síndrome do Pânico 

no Município de Porto Real. Dados da OMS (Organização Mundial da Saúde) mostram que 

5,8% dos brasileiros sofrem de depressão. Essa é a maior taxa da América Latina e a segunda 

maior das Américas, estando atrás apenas dos Estados Unidos. Os números em relação à 

ansiedade também não são nada animadores: 9,3% dos brasileiros (cerca de 19,4 milhões) 

sofrem com o problema. Isso faz com que o Brasil ocupe o primeiro lugar da lista de países 

mais ansiosos do mundo. O número de pessoas que vivem com depressão, segundo a OMS, 

está aumentando – 18% entre 2005 e 2015. A estimativa é que, atualmente, mais de 300 

milhões de pessoas de todas as idades sofram com a doença em todo o mundo. O órgão 

alertou ainda que a depressão figura como a principal causa de incapacidade laboral no 

planeta. Ainda segundo a OMS, “a depressão é diferente de flutuações habituais de humor e 

respostas emocionais de curta duração aos desafios da vida cotidiana. Especialmente quando 

de longa duração e com intensidade moderada ou severa, ela pode se tornar um sério problema 

de saúde”. Os dados mostram que quase 800 mil pessoas morrem anualmente em razão de 

suicídio. A Organização Mundial da Saúde também alertou que, apesar da existência de 

tratamentos efetivos para a depressão, menos da metade das pessoas afetadas no mundo – e, 

em alguns países, menos de 10% dos casos – recebe ajuda médica. As barreiras incluem falta 

de recursos, falta de profissionais capacitados e o estigma social associado a transtornos 

mentais, além de falhas no diagnóstico. Por todo exposto, acredito e defendo que Porto Real e 

seus munícipes merecem que seja criada uma campanha permanente de orientação, prevenção 

e conscientização da depressão, transtorno de ansiedade e síndrome do pânico. 
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